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Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de 
janeiro de 2017, o seguinte:

1.º Fica o conselho diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
autorizado a proceder ao reescalonamento dos encargos plurianuais au-
torizados pela Portaria n.º 356/2016, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 210, de 2 de novembro de 2016, relativos ao contrato de aqui-
sição de serviços de recuperação e disponibilização da informação micro-
gráfica dos centros distritais no âmbito da candidatura SAMA — Projeto 
AGORA, no montante máximo global de € 487 804,88 (quatrocentos e 
oitenta e sete mil, oitocentos e quatro euros e oitenta e oito cêntimos), 
acrescido do IVA à taxa legal em vigor, nos seguintes termos (todos os 
valores referidos infra são acrescidos do IVA à taxa legal em vigor):

2017: € 365 853,66 (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos 
e cinquenta e três euros e sessenta e seis cêntimos), financiados em 
€ 215 195,12 pelo Fundo Social Europeu e em € 150 658,54 por via da 
Contrapartida Pública Nacional;

2018: € 121 951,22 (cento e vinte e um mil, novecentos e cinquenta e 
um euros e vinte e dois cêntimos), financiados em € 71 731,71 pelo Fundo 
Social Europeu e € 50 219,51 por via da Contrapartida Pública Nacional.

2.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

3.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

30 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 28 de agosto de 2017. — A Secretária de 
Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.
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 Portaria n.º 279/2017
O Instituto da Segurança Social, I. P., adiante designado ISS, I. P., 

é um instituto público de regime especial, integrado na administração 
indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, financeira e pa-
trimónio próprio, tendo como missão a gestão dos regimes de segurança 
social, o reconhecimento dos direitos e o cumprimento das obrigações 
decorrentes dos regimes de segurança social e, bem assim, assegurar a 
aplicação dos acordos internacionais nesta área, tal como previsto nos 
artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de março.

Para a cabal prossecução da sua missão, torna -se necessário proceder 
à aquisição de serviços de fornecimento de refeições confecionadas 
para utentes dos estabelecimentos integrados do ISS, I. P., para o ano 
de 2018, cuja despesa corresponde ao montante máximo global de 
€ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil euros) acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de procedimento 
relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um 
ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, não pode 
ser efetivada sem prévia autorização conferida em portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à fixação do encargo financeiro plurianual 
resultante do contrato de que venha a ser celebrado, no ano económico 
de 2018.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo de compe-
tência delegada, conforme Despacho n.º 3485/2016, de 25 de fevereiro, do 
Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, 
de 9 de março, e pela Secretária de Estado da Segurança Social, ao abrigo 
de competência delegada conforme Despacho n.º 1300/2016, de 13 de 
janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
autorizado a assumir, no ano de 2018, os encargos orçamentais decor-
rentes do contrato de aquisição de serviços de fornecimento de refeições 
confecionadas, no montante máximo global de € 340.000,00 (trezentos 
e quarenta mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos decorrentes da execução do contrato autorizado pela 
presente portaria são suportados por verbas adequadas a inscrever no 
orçamento do Instituto da Segurança Social, I. P.

3.º A presente portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
1 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de julho de 2017. — A Secretária de 
Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.
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 FINANÇAS E PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes do  Ministro do Planeamento
e das Infraestruturas e da Secretária

de Estado da Administração e do Emprego Público

Despacho n.º 7987/2017
Considerando que a Comissão de Recrutamento e Seleção para a 

Administração Pública (CReSAP) é uma entidade independente, criada 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro;

Nos termos do artigo 5.º dos Estatutos da CReSAP, aprovados pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, publicados no anexo à lei, a CReSAP 
é constituída por um presidente, por três a cinco vogais permanentes e 
por um vogal não permanente de cada ministério e respetivos suplentes, 
em exercício de funções em órgão ou serviço não coincidente com o do 
vogal, mas integrado na orgânica do mesmo ministério;

Junto da CReSAP funciona uma bolsa de peritos, composta por 20 a 
50 membros, designados de entre trabalhadores em funções públicas 
com reconhecido mérito profissional, credibilidade e integridade pessoal, 
que apoiam a CReSAP em matérias técnicas específicas e participam 
nos júris dos procedimentos concursais para cargos de direção superior 
da Administração Pública;

Considerando a necessidade de proceder à nomeação dos membros 
para a área de governação do Planeamento e Infraestruturas na CReSAP;

Assim, ao abrigo do estatuído nos artigos 5.º e 6.º dos Estatutos da 
CReSAP, aprovados pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprova a Lei Orgânica do 
XXI Governo Constitucional:

1 — Designam -se para exercer as funções de vogal não perma-
nente Catarina Maria Romão Gonçalves, Secretária -Geral -Adjunta da 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, e como 
suplentes do vogal não permanente Margarida Maria Chaves Pratas 
Ferreira Filipe, Vogal da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., 
e Luís Manuel Rosmaninho Santos, Técnico Superior da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo.

2 — Designam -se para exercer as funções de peritos os seguintes 
elementos:

a) Maria de Lurdes Baptista da Costa Antunes, Vogal do Conselho 
Diretivo do Laboratório Nacional de Engenharia Civil;

b) Teresa Maria dos Santos Silva Martins, Técnica Superior do mapa 
de pessoal do Instituto da Mobilidade e dos Transportes;

c) Ilda Maria Guedelha Ferreira, Técnica Superior do mapa de pessoal 
da Autoridade Nacional da Aviação Civil.

3 — Estabelece -se que os curricula dos designados nos termos dos 
números anteriores são publicados e ficam disponíveis na página ele-
trónica da CReSAP (www.cresap.pt).

4 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao dia da 
publicação.

3 de agosto de 2017. — O Ministro do Planeamento e das 
Infraestruturas, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques. — 1 de agosto 
de 2017. — A Secretária de Estado da Administração e do Emprego 
Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.
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 DEFESA NACIONAL

Marinha

Superintendência do Pessoal

Aviso n.º 10501/2017

Procedimento concursal comum para o preenchimento de três postos 
de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal Civil 
da Marinha, na categoria e carreira de assistente operacional nas 
áreas funcionais de mecânico auto, de eletricista auto e pintor auto.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, conjugados com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se público que, por despacho do Comodoro Diretor de Pessoal Carlos 


